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Publica·se uma vez por IODllnl ( quinlll.'elh ) - AIIlsn.tur. 2.,00. • por Irl........., ............. , 

I'U' aquelle. que (' r.arlle,.. por tt&I lU. 

o CONSTITUCIONAl. 

Qllando no n. antecedenle mostramos 
que S. Ex.. o SI' ｐｲ･ｾｩ､･ｮｬ･＠ lia Pruvin
cia, leIO em sua ominosa adminislração 
commeLtido ｣ｸＢ･ｾｳｯｾＬ＠ abusos e violaçõe, 
'de ｬ･ｩｾＬ＠ especialmente cum as nomeações 
de officiaes dil G. No, ailllla não tillhalllos 
con !lecimento aos ultimlls il ctos de taos no· 
ll1eacões para o corpo de ca vnlla·ria de S. 
Miglíe l, e secção de IlIfantaria desla Capi
tal. HUJe bem info rmados pelas publ'Cd ' 
oões de laes nomeacões no Mercant·il, ad
íniral)l'ls o sam fuçoil! com que o Sr. Adul
pho de Barros procedo elll taes ｣｡ｳｯｾ＠ ! 

A atlministracão de S. Ex. é um facto 
quo (lO nVem registrar em caracteres 1'01'

dura I'ois para que seja rcmemun,tla, cum 
a serie de desmandus e abherraçoe, que a 
lem assignalado. 

Para o presen te colleccionamos apenas 
os actQs mais notaveis., de que temos sti
cncia. Aos vindouros, a ultuelles que qUI, 
zerem escrever a histol ia, otl'erecelllos os 
',traços seguros. que, sem dll\ ida. mflo 
imp.lI't'ial ° severa produzirá, dir igida 
'por allimo f, 'io e desprevinido, na cOllre· 
nienle distancia em que pur , enl ura esle · 
ja (I esta epocha do ｰＬＮｯｾｲ･ｳｾｭｯＬ＠ que l ê 
passarem ostentosos t<io rematados tles· 
regramelltos governatil'os. 

Na verdade, cu,la a crêr que S. Ex . o 
Sr. A(lolpho de Burros, desprezando as 
justissimas ｃｏｉｉｾｵｲ｡Ｂ＠ quo havemos gra
vemente feito á sua a,.Imiui,;tração, nüo 
tenha posto um paradeiro a taes dosman 
dos! 

Será acaso S. Ex. omnilJotente ? 
Não, de corto; e como homom podo er

rar, como de faclo tem ol'l'ado. 
lUas, quando advertitlo de se us erros, 

coutinúa na mesma senda, torna-se cul · 
pado, porquo faz timbre ou ostenlaÇ<io 
desses erros, como se taes aclos, aliás ci
'Vados de tlspirilo de partido. pódessem 
merecor a.jJlllausos dl.os homons sensatos I 

E' .portanto, S. Ex. réo confesso, <l. bem 
Dlorecia, se eslivesscmos 110 tClllpoem que 
se punião os emprcgadus violadores da 
lei , de um e1\omplar castigo, para mora
lidado do governo du lima nação que se 
diz livre e independenle , 
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Emergidos nesta .• eonsidençôes, sem 
"8ngloria. persuadimo-nos que o sligml\ 
qU6 temos levantadu couLra os BCtos ad
miuislralivos de S. E\., é fuudado em 
factos verid icus e ducumenlos olliciae,;, 
tl sen'irá, talvez, tJnlo dtl assombro, co
mo de prove,to áqlltllles que se esforçam 
IJela moralidado dO gUIemo do puiz, e 
1II0urej:\ln p..!a permallencia do syslolll3 
que nos rege. Estes. por certo.nfio pude-
1'[\11 "êr ｾ｡ｴｩｳｦ､ｬｵｳ＠ lIem illllitrerenlos os ar
rancos de um como despotismo lalente e 
furoz, avolumando-se á sombra das ius
lilu icões livros. 

A 'presidencia do Sr. Adulpho de 8"r
ros nesta Prol'inda, bom igual a du Sr. 
ｾｩｬｶ｣ｩｲｮ＠ do Souza. em Pernambuco, cons 
tituo, indispulnvelmellle. uma monstruo
sa anomalia dos governos represelltali\'os! 

E', de certo.do difficil credibi!idade que 
houvesse qnem lia altil administração, re· 
nunciasse o nsu de uma raz[1O escl,Il'ecida, 
pa"'l. em ｱＧｊ｡ｾｩ＠ delirio. entregar·se a im
pulsos estranhus li" propria conscieocia, e 
ao dever; e isto tudo pur se fa zer Ilerten
cllr de alma. ｣ｯｲｾｯ＠ e coração a um \.IU
gilo de hUlllens sem idóas politicas. que 
se intilulárão pom posamcnte tia libcraes 
progl'essistas I 

Até a illL liz admini"traçflO (Ie S. ' Ex., 
Ilão havia ainúa sido registrada 1I0S an
nues ｧｏｬＧ･ｲｬｬ｡ｬｩ｜Ｇｯｾ＠ Ilesta provincia fuclo 
semclhanltl! E' porque tinha ｾｾｲｬｯ＠ reser-

d S E -I . fll "a o para . ' x. aelo lao g OI'lOsO ......... 
Nas nomeações para Alltoridades Iloli

ciae,.;. S. Ex. de mãos dadas com o ex
chefe dp. policia DI'. Belal'lHino Pllregrino 
da Gama e ｾｉ･ｬｬｯＮ＠ cunhado do Deputado 
Ali imo só oncontr"yu capaciuiIlle nos ho
lIIons tio progresso progl'css isla . e de ta I 
1ll0UO Sll ho li ve q lIe a tú os c .. ｣ｦ･ｾ＠ da sed içüu 
de Lages. que. ficúu impune. forão os es· 
colhid lJS para taes cargus ! 

No quo COllccrne a I,bl'il" publ icas para 
o Municipio de S. Josú, creou S. Ex. um 
vordad(liro 1lI0nopolio em f.l\'ur do um 
seu certo amigo. tle modo que a concur
rencia lega l 110 .. clo dos contractos pas
sou a ser illudiua 011 mystilicada ! 

Pelo que respoi ta a ｩｮｳｬｲｵ｣ｾ￣ｯ＠ publica. 
não só maton as caueiras 110 francez. io
gloz. e mathemalicas quo ainda o:dstião 
dvubas do Il.\tinclo ｌｹｾ｣ｵ＠ Provincial , u· 

, 

｣ｯｮｾ･ｬｨ｡ｮ､ｯ＠ o mnnopollo do ._ ... 0-
dario para o coIleglo dos lesuUas, como 
pelo que loca á primaria. consenou o Di
rector geral, accumulando este emprego 
conj!l nctamenle com o cargo de Procura
dor Fiscal dll Ihesouraria da Fazenda na
,cional; de modo que as escolas 408 Dluni
çipios de Lages, tia Laguna, de Tijucatl. 
de llajahy, e de S. Francisco, nunca forão 
por elle ,isHadas, pois não podta deixar 
o emprego geral para ir exercer róra da 
capiLalo provincial I Contentava-se, pois, 
a mamar nal duaa Mlas,islo é, a perceber 
os dous ordenados de empregos que, por 
Ilesempt'nho de seus diversos deveres, 
são inteiramente illcompaliveis ! 

No recrutamento, ou leva forrosa de 
homens para soldados. commetlerÍlo-se as 
mai:' tlagranles violencias, não se respei
tandll nem o lár domestico. nem o pudor 
das familias. ｏｾ＠ varejos de noile uas ca
ｳ｡ｾ＠ dos cidadãos não pertencentes á grei 
de S. Ex .• o agal'l amcnto de homens ca
ｳ｡ｾｯｳＮ＠ com filhos, que constitue isempção 
legal. nuncu achou punição da parte de 
ｾＮ＠ Ex .• o ilssim repetião-se essas scenas 
de feudalismo,qllasi sempre. na esperança 
de nflo serem, como não erão, corrigidas 
pela I.' authoridade da provincia I 

Emfim, para remate da obra monu
mental \J n/mea esquecida da moral,.lsima, 
justlstima e prcclarissima administração tle 
ｾＮ＠ Ex" appilrecerão as nomeações de oDi
ei es para a G. N., nas quaes SIl passá
,fio guardas de cavallaria para omciaes 
de infantaria e ,'ice versa, romo se a des
ignação dos corpos em que tlevem senil' 
os guardas qualificados,fosse da allrilJui
çào da Presidencia da Provincia ! 

So nesta capital não passasso tudo 
desapercebido. ｴ･ｲﾷｾ･ﾷｩ｡＠ represenlado a(t 
Imperador do Brazil contra essa \ iolarão 
do art. í8 da Lei n. 602 de 19 dEI Selem
bro ｾ･＠ 1850, que diz: 

« A nomeacão tios officiaessuballerDOS e 
« rapHüos será feita na cõrte pelo ministro 
• da ｪｵｳｴｩｾ｡Ｎ＠ e nllS provincias pelos pl'esi
,( dentes em v ista de propo,;La dos com
• mallltantes dos corpos e illrorma<:Õ6s dos 
'( cOlllmalldanlos superiores. onde u hOIl
« "OI'. obsoTrQndo·se a ordelll Ol'lldual do 
" 1U'('eSSO, de ｾｯｲｴ｣＠ f/'le ｉｴｩｬｬｾｉＨｃＢＨ＠ ,rj(t IIOl/leU-
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« do tClltIl.tC ou c?piltio scm harcr occupado 
« o 1'0./0 unllledtalulllcnte inferior .• 

.EnLrelanlo, Millloel Teixei.a de Oli
Vtll ra, subdelegado de Canas\ ieirns, fui 
agora ｬｉｯｭ･ｾ､ｯ＠ para callilão ｾ｣ｭ＠ n • 
al"uDl 11 G N '. - ,rvlço 
d'" . a . ., lIeUl como slIllples gllur-
ｾＬ＠ pOIS que emq.uanto residiu na L:\gôa 

fOI ｰｲｯｦ･ｳｳｯｲＮｰｾｬ｢ｬｬ｣ｯＬ＠ o depois de mudado 
ｰｾｲ｡＠ CU!laS\'lelras, como a1JturiLl.llhl puli
ｃＱ｡ｬ Ｎ ｾＶ｜ＢＱ｡Ｌ＠ ｾｯｭｾ＠ eslava, ser iselll{lLu do 
sen IÇO ord roa no. 

Até, parece nos, que não estava quali
ficado no seniço nctivo ! 

Jo..<;é Joaquim Dias de Siqueira, ･ｾＭ｡ｬｦ･ﾭ
ｲ･ｾ＠ de vo!ull.larios, e outro filh" de Joa
qUim ｊｾｳｯ＠ ｾｉ｡＠ de Siqueira, Ｎｾｬｉ｢､･ｬ･ｧＬ｜ｬｬｯ＠
da Fre"llezla de anlo Anlolllo, for;io no
ｲｮ･｡ｾｯｳＬ＠ o 1_', capitão, e o 2. ' , ttlnellte 
de Imples ｧｵｾｲ､｡ｳ＠ ! ' 

Domingos Gomes da Cunha, sao'gento 
do ｾＡｰｏ＠ de cavallaria, foi prumo\"ido a 
｣｡ｾｬｾｯ＠ da companhia do Rio Vermelho. 
ｲｾｳｬｊｴｮ､ｯ＠ elle nesta ciddde ou na Fregue 
zla da SS. Trill(Jade ! 

João Dama ceno Viclal, tambem da ca
"aliaria passou a alferes da Infantaria I 

Francisco José Senabio, du Rio "ermo
lho, .de simples guarda, sem Ilunc.! ｴ･ｾ＠
senldo, porque qua i sempre tem occu
pado o <:argo de Juiz de Paz, fui nomeado 
lenenle; e como e tes outros muilos, tio 
modo que para S. Ex. os arts '8 ti 71 
da lei citada, e os Avizos de 1 li de Julho 
de 1856, e de 16 de Sotembro de 1861 
sáo letras morlas, e iAferiores á ｶｯｮｴ｡､ｾ＠
de S. Ex., por ler de pagar scrvicos elei
toraes aos candidatos 00 seu pa"rlido, e 
firmar o predominio exclusivo da "ente 
dominante !! " 

Longe iriamos se quize ｾ･ｭ ｴｬ ｓ＠ hoje 
degcrel'er o especi,llisar tod '5 os desman
dos da gentil administracão do Sr. Adol
pho do 8arros, ma já éstamos ｣｡ｮ｡ｾｯｳ＠
c.om o que levamos dito; não dis jlaraudo 
ｾｉｲｯ＿＠ a esmo, porque com as halas ou pro 
joctls de nossa humilde e acanhada penn3, 
pretendemos furar a couraça de quo S. 
Ex .se rOI'eslio, para so tornar impelletra
vel ás nOSSdS justas e \'erdadeiras accu
saçóes, que são feitas sem temor de des
mentido, visto assentarem cm factos pu
blicos. 

Deos guarde a S. Ex. para amparo de 
quem o rege, governa e manda. , 

o PRomCTo REG ULA.MENTAR PAR .\ A RES

PONSABlLIDA.DE DOS MACISTRADOS. 

(Contilluar,ão do 11. ".) 

XIV. 

Incommodos de saude nO$ privárão tle 
conlinuar no numero alllcrior a oossa 
analyse, o que agora fazemos. 

Di emos que o arL. 12 do projeclo é 
di fo rme e contrario ao disposto no art. 
61 do ccdigo do processo criminal, e de
mon 'remos que s6:ldo o fim da lei o bem 
ser de touus os membros da sociedade, 

o CONSTITUCIONAL 

não linha o projccto ｓｉＧｾｬｉｩ､ｯ＠ essa norma. 
Em vordade; ｯｾ＠ lIarlicul"rcl' rospondelO 

00 fÔlo commum PI':Os crimes llue com
metlel!l' dando-se-lhes (('curso tI appel
ｉｬｾｉＮｬ｡Ｎｲｾｯ［＠ os emllregarlos IJublicos ｮｾｯ＠ Ilfe
\'Ilrglatlos ｳｾｯ＠ processados pxclusil"amcul '1 
ｰｬＧｾｏｾ＠ Juizes riu lIii"cilO. COI1l r('Cllr;;o ex
IJ(ljCIO no CJSO de Iláo pronuncia, dalltlo-
3e-1 .. es recurso \'oIUllt"riO, se ,ÜIl pro
nunciados e appelli!çfto para o Tribunal 
U3 Itelaçào quanuo coodcmnatlos, não po
､･ｮ､ｾＬ＠ porem, a pena tle slIspensilo ser 
r[ecllv.lmenle, cumprilla _sem a decil;tio 
supe , iur. Os Juizes do Oirei:o são ｰｲｯ ｣･ｾ Ｇ＠

Ｓ｡､ｵｾ＠ ta:,IO .n05 crime, de rcs pollsabiPda· 
de, CO 'I' O I/OS COIllIIIIIIlS, 'leias ｒ･ｬ￼ ｾｳＬ＠

com recur80 de re\ ;sta 110 ra o tle CU'I

rlemll.l<;ãu Eis portanlu as formul,ls de 
processos eslubelel"idas. tle conforlllitl"dll 
｣ｾｭＮ＠ ｾ＠ preceilo do art. ti9 § 11 da rons
IlttllçnO, que diz =Ninguem será sentenci
ado, . sellão por autoridade competellte, e 
em vlrt!Ide de Lei anterior, e na (orma por 
ella prcscripta . = 

Ora, se o ar!. 155 § 2 do CilrI. do pro
ces'o crH inul. rI!'{·lara 1"1' a fnnn ;l('ão rln 
clIll)a nos crime;; de \"l·"pon;;abilill"de dos 
Jai.:es de Direilo compele ￪￭ｾ＠ I\placões dos 
Oistl i"tU$ (ur!. 9 § 1.' rio nl'g .• Ía, He-
Ｑ［ｬｦｬｳ ｾ＠ , e clljas forma- Mp: oce:,so,; pslfto 
delerminadas pelo Rrl:\u!;lIurulo de 3 de 
J,mei , o oIe 1833 tl estle o arl. 10 "iá 2.1, 
como admillir que possa a As'embléa Pro 
vincial illsliluir um 110\0 malho(lo do pro
CI'SSO conlra os ｭ［ｴｧｩＧＺｬｲ｡ｵｯｾ＠ ? 

ｄｾ＠ mais, qllal a cooveniellcia, qllal a 
razão, oIe rc"ponderem o. ｊｵｩｺ･ｾ､･＠ Direi
to em dons fOros ou perllllles Tribullaes 
diversos T 

Admillamos flue um ub:,ol"e e uu lro 
cOlllJelllna. ｾｉ･ｬｯ＠ Illesmo crime: se o pre
ceito da Constituição no arl. 179 § 12 é 
que nflo ｾ･＠ (lool.\. razer reviver ｾｲｵ｣･ｳＺＬｯｳ＠
findos. Ogurell'os qllu tendo o S"pientis
simo Tribu na l da Relacno ab.;uhirlo 011 
julgàdo não crimillosd u· 11m nl agislrad ., 
potle a ａｾｳ･ｕｬ｢ｬ￩｡＠ Provill"ial c' IIhecer de 
nOl'a qUllixa pelo mesmo ｳｮｾｰｯｳｬｯ＠ crillle 
oIe re pOlls"hilidade, e im pô r a pena rle 
suspensão ou de demissão? Islo seria até 
all i - raciona I ! ..... 

ｓ｡｢ ｾ ｭｯｳ＠ que o 1)1'. Luiz Duarte l)erei
ra já foi ab,oh Ido 011 ｮｾｯ＠ julgarlo crimi
noso por queixa 110 Coronel Anlollio José 
da , i1\':\ . da Lagllna, pelo Egregio Tri
blloal da Relaçilo, ｳｾｮ､ｯ＠ declaratla impro
cedente a dita 'Iueixa; e entrelalllo é bem 
publico e lIulul'lO (11Ie este projecto roi 
apre,enlallo com o fim rle julgar aquelle 
ｍ｡ｧｩｾｉｲ［ｬｉｬｯ＠ Ilor esses meslllos rilclOs con
lidos na accu"ação d'aquelle Coronel! 

xv. 

ｏ･ｩ｜｡ｭｯ ｾ＠ passar illcolumes desde o 
art. 13 até o 18 do proje r.lo, porque a 
syl1these das provas e (undamentos da ac
cusaçãc, é lão original. que.<,cabrunhando 
a accusação do relator escolhido, deixa 
sem etreito as a\legações da defesa, que 
não s:,o cootempladas nalJuclla synthese. 

Se pois esla não merece ,I IlOura da 

synlhese, temos que ｾ＠ nobres auloresdo 
projeclo, só da t'jão a colltlemnação do 
mOlgistrado, e n:io um julgOlmenlo que le
nha por ba,;o a impilrcialidaue e a jusli
ｾ｡＠ I!! ｊｾｬｵ＠ só é baslanlo para rrb •• ler 6 
aCilbrunhar 'lio y/uriosu pensamento. 

XV I. 

Eis ·nos no ar!. 19 do projl'clo, que diz: 
« A ｰＱＢ･ｾ･ｬｬｬ･＠ lIeso/uC(:üo (ará lJf1rtc inte
gra.n/e tio !"f"gilllcJl(o ｩｬｬｬｾＱＱＱｏ＠ da ｡ｾｳｦＧｬｊｉ｢ｬ￩｡＠

legislativa da proliillriu. c Sfl'á c01lsiderada 
(omplemento da ｮ･ｾｯｬｬｌｬＧ￣ｯ＠ 7t. 52 de 25 dc 
JUllllo de 1836. " 

Uma Il' i par" ill,po:,içiiu lIe pena crimi
nal, fcila ｲｃｾｬｉｬ［ｬｉｬＱｬ Ｇ ｮｬＮＬｲ＠ da ａｾｓ ｬ ｭｬｊｬ￩ｩｬ＠ I 

Oh! i:iIO é o m;dur cini:;mo; a maior 
prolUl via, e emfim o c:icandalo cm ,eu au
gc ! 

E para qlle? Para evilar a ｳｾｮ｣｣ＮＧｩｯ＠ do ' 
Prcsirlcnle ria Pn,vinl'ia, porqllP jó 'sc te
mia eS:ip. correclil'o aL,S desmalldus de ho
ｉｾ ･ ｮＬ Ｚ＠ ｰＺｬｲｬｩｾｬ｡ｲＡｯＬＮ＠ que n:iocollhccc'ndo por 
､Ａｾ Ｇｃ ｉｉｏ＠ senno a ｾｵ｡＠ (l},IJrcssa I olltalle, llue
nao a lodoo ｬｲ｡ｮｳ･ｾｬｉｉＨｬｲ｣ｧ｡ｲ＠ ('0111 prOlllp
tl.t.lao a arma deSlruldora da illdcpellucn
ela do puder j 'lI! icia : iu I 

.U 1.11 a lei. ｲ･ｧｵｬ｡ｭ｣ｮｴｾｲ＠ de ｊｬｲｵ｣･ｳｾｯ＠

Crllnl llõl. feita como Regimento inler
no li!!! !!!! ......... 

rIem mais ullla pala\'I"a. 

Césse tudo qua'nto a antiga musa canla 
Ql!e 01'/1'0 valo,' maior se levanta. ' 

XVII. 

ｆｾ｣￣ｯ＠ Ｎｲ･ｲｯｧ｡､｡Ｎｾ＠ as disposições em C01l
trano; eis o arl. 20 011 On ,I do prujeclo. 

. ａｾ ｳ ｩｬｬｬ＠ 6, (lO;';, q,ne a ;\.ssemblóa pro
\ 111(;131 de Santa Calharina, no anno de 
1868. preleu :eu ｲ･｜ Ｇ ｯｾ｡ｲ ｬ＠ as ､ｩｾｰｯｳｩ･ｳ＠

do cod. do processo criminal, do He"ula
menlo de :llIe Janeiro de t 833 e de ｾｉｴｲ｡ｳ＠
ｬ･ｬｾ＠ ge ｲ｡｣ｾＬ＠ por cs,;e projçclo regulador 
do prucrs,;o cOlltra mngisti"udos! 

Ullla lei prol"incial ro\"ogantlo leis ge
ｲ｡･ｾ＠ !!!!! 

OlHlo no Aclo addicionaltem as Assem
bléils lil l cornl'etencia ou authorisacão? 

Por \ enlu ra será ｩｾｴｯ＠ licito? -
Julgamos qu e não. 

. Se os ｩｬｬｬｬｾｬｾＧ･ｳ＠ ｡ｵｴｏｬＧ･ｾ＠ do projeclo li
\ essem atlendldo hem para O Parecer do. 
Cun,;e1ho de ｾｳｬ｡､ｯ＠ de 18 de J unho ､ｾ＠

1846, .a h veflfio o scgllinle periorlo « Mas 
i"elle::: llIlrlo-_se em que as Assembléas (acil
ｬｊｉ･ｾｬ･＠ ｡ｾｴ･ｲｾｯ＠ ｳ･ｵｾ＠ Hegimentos, e que de 
Ol'llioarro rI elles dll'Hge muito a pratica' 
e jJond,'ra ndo-se na 17'anscendencia de ｵｾ＠
processo. cnmc, os ｢ｏｾｴｳ＠ principias de di
retro engem uma leI, e ｉＱｬｕｾ＠ meditada 
ｾ＠ PELO CORPO LEGISI, ATIVO, Il COMPKTIlN: 

TEMIlNTE ｓａｎｃｃｉｏｎｾｄａＬ＠ ｾ＠ pela qual seja 
firmada a ordem do processo .• 

O'aqui. pois, é concludeote que nem a 
Asselllbléa ｐｾＧｏｬＧｩｾｬ｣ｩ｡ｬ＠ ｴｾｭ＠ competencii' 
para fazer essa leI, e mUIto meous para 
por uma Itesolução, independenle d; 
sHncçiio, re\'ogar leis ｧ･ｲ｡ｾｳ＠ que cstal'ão 
anleriormente eSlabelecidas pura regular 

í 

/ -
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a forma de ｰｲｏｃｬ･ｉｓｏｾＱ＠
respolllabilidade, co"" IICDftI 

Alem dl'sse P,lrecer alada. 
de.l de Junho lIe 18 ,c Ij .. R.I'" 
ção de consulta roi tOlnada so ft ｉｮｬｬＧｾＧＱ＠
tiVd Ｌｉ｡ｾ＠ ｓ･･＼Ｚ･ｾ＠ rellnldilS tle Ju !Iça •• ' •• 
JmfJel'io do Conselho de Es ado d. 5" 
Dezembro Ile 1856,no qnalee reeGmheeell 
qll(, • a, .lsscmbMas prulimcia/JB não podm 
proceder ao julgamellto do. magü'radol 
sem lei c5peciat para tael tasos, r.uja lei 
não existe ai1lda, e flor isso 6110. não podem 
(aze r lrpplicaçi'w da ､ｩｾｰｯｳｩｩｩｯ＠ do art. 'I 
S 7 li" A cto'lIlidir.,o,wl por ,jmples delibe
rações suas; sp.lldo por ｣ｏｉｉｾ･ｧｬｬｩｬｬＡ･＠ ｉｬｦＧｃｉＧｾﾭ

sariu filie a AS 'emblá 1 lieral Legi·laliva 
interpulre so as "s,.clllblé .. ｾ＠ I'rulillria· 
es estão alllhol ｩｳ｡｣ｬ｡ｾ＠ I'ari\ r,lzor afJllclla 
Ici.» Essa cOllslllta, b,,1II CÚlllOiI Jtl 18 de 
Junho do t84G, forão'onl'iadas á Camala 
dos Srs. Deputado, e a:ó hoje lIenhllma 

, deliberação houl'e a rcspcito; e por con
segllinte be .i1 eviuonlc é fI 'lI' cO.ltin ,liio as 
mcsmas razões pelas q laoS uiio pod,'m a,; 
Assemblé .ls proc:cder. crilllillalmclllo cun· 
tnllls magislrados; c ClIlipl<lnJo o 1'0 !e r 
Legi:,lativu n;io dec iuir iÍcerc:a dessa, uu
"idas, o'ilão l;tcilalllen íe e,;ses ,CO I'I'05 de
liberatil'os e polilir'Os 110 caso de não le
rem competellci.1 para ll'gislar sobre ,I ma· 
tOl'Ía. 

XVII! 

Concluiremos I'sla nu,;sa longa 3l1ali
se, pos to ljuc im pc l feiL ... por nos f,dt"rem 
os conhecilllenlos Iheu . ico,;, ;!lludindo au 
linal do ['Mecer da ｲｏｬｬｬｬｮｩＬＬｾｾｯ＠ das As 
semblé.ls Pro\'inciaes cle 10 de Jlllho de 
1837 sobre a ｩｮｬｯｰｲ･ｴｮｬ ｾ￼ｯ＠ de; Acto 'Iddi
cionill, a que já nos refMilnos , l1orQ'lc os 
seguinles períodos rcsulllcm Ludu: ｾ＠ il-05: 

• O e\ame o mais supe , fiei a I das nos
sas Leis judiciariils, e das l'\ilÇOcs mais 
cultas, bastará a COllJ;encer 4"c a ordem, 
e todas as regras doprocesso cil'il e ｾ｣ｬＧｩﾷ＠
millal.[;:.""J tlcscansüo ｾｯ｢ｲ｣＠ il í'cgui llle LiI
sc-a or"ilnisaciiu jutli iaria -. l'\ão ó o • 
]l0.si vcl (loi:, estrlbe/eeel' regras de fJl'oc.'s.<o 
abstractas, que caibflO il quaeslllle: 'I'l'ibll
UilCS, e a qualljuer ｏｬＧｧ｡ｬｬ ＺｳｩｬｾＬＺｩｵ＠ judicia ' ia, 
mormente IJelo 11 ue respeita á pll rlu rela
Ih'a aos ｲ･ ｣ ｬｬｲｳｯｾＮ＠ » 

« Devemos rhGLinguir dUil' classes do 
･ｭｰｲ･ｧｩｬ､ｯｾ＠ Prol inci,les ... : 

Ha pois clII(lregndos IHOI illciae, •. ... 
crcadus por leis geraes para e\ecuçào dc 
leis talllbelll gerae,; relativas a oLjecios, 
sobrp os qltues não podem legislar (/s A s
seTllbléus de PrOVlIlci'l. Taes silo os 
(l::}>.Juizes de Direito, Municipaes, cle OI" 
ph.ios, de Paz, os Promolo res, Tabelli ães, 
Escrivilos, P:Hochos, e Ofici,les da G. 
ｎＮｾ＠ I) 

« Duas Assclllbl tlas PI'OI'illciaes entelJ
dCl'ão quo n faculd .l do de decretar a SllS

pClIsiio o demissfto de ｭｵｾｩｳｌｲ｡､ｯｳＬ＠ cru in 
leiramento arbitraria; e por isso a COIU
ｭｩｳｳｾｯ＠ julgou de sou delcr ｉｩｾ｡Ｂ＠ a inlcl
Ii"encia do arl. 1 t § 7 do Acto ildelicional. ., , . 

A Comlllissão persuade·se que eslc' ln-
"oslio por uquelle arligo as .\ssolllblóas 

I e 111181110 ( 

impOIlLa a ｅｲＢｰＧｲｬｬｬｾｨｬｦｬＮ Ｌ ＴｯｴＧ､ｴＮＢ＠
-IlJo pela dlJf ac ,..,,. 
tuos (I), por faetos qltfl RClllruaa l,i li ... 
lerior boU\4IIIIe qll.lhlieadu deliillu, e I 
q'II8 aio Impuzora I,enll ＱｉＱｾｬｉｭＢＮ＠

Tumllfllll julgou a eommi .60 deter de
clarar que lae8 penas deveráO ｾ･ｬﾷ＠ impos
tas em vlrlude til! um 11I',:e0850, ruja (ór
ma e 7·egrO' se orllem cMabelecidas por Leis 
anto·iotes ao julgamC/lto. Ningllcm póde 
).Iois ser seI! euci,lllo, ou sdfrcr lima pe· 
na, ｾ･ｬｬ￣ｯ＠ por \ j, ["de de Lei ilnlerior. e 
na fórma por ella 1'1 ｣ｾｲｲｩｪｊｬ｡ Ｎ＠ ,\1'1. t 79 ｾ＠
II d<l Consliluiçáo do Impcl ill. 

I\eleva observar nqlli qllc esla illlelli
gl'lIcia que ulJOnta, (J pl opõe a cOllllltÍssflo 
é a IIlIiea. IIU seu tnleuder, que pó.lo cun
s('rvar illesos os arts. 153 c 15:) ela Cous
lituição do IlIlpCl'io. 

Consiucradu, pois as .r\sscmbléas Pro· 
villci<tcs , quando impõem ilO lIIi1gislrmJo a 
pl' lIa clc tlclú-s;io ｮｬｬｾ＠ crillles em que a lei 
a fulminil. ' rotllO 1'ribllnaes de JlIs tica, 
\ cm os 1lIl'sn;os ｭｩｬｧｩｾｬｊＧ｡､ｯｳ＠ a IlerJcr O 
IlIgar por vil'lllde de sentença, como exi
::;u o alt. J :;3 ciLauo. » 

Eis , purlunlo. funda ria a opinião que 
emilli mos no I' li mcco de:'ta allalyse, de 
rJ q U o )Jrujeclo elo l]lial tomamu:, a epigra
phe é an'Í-c· Ilstrl ur.iollul , e por isso Idio 
elCU!, nL'1II ItÚdc ,er adoptado. 

CUlllprilllus IImil garanlia ,Ie Cidadilo 
'Brasileiro, expendendo o uosso humilde 
pcnsamCIl'O a I'cs).Ieilo. 

Os cntendidos na mil lcria 4ue julgucm-
nos. 

Desterro, Março e Abril rle 1868. 

O .\tll'ogado 

iIJ a /I oel José de OI ipcira . 

• eUe. 

CUl1lprimos um dever. em agradaccr nll 

11 111 1. Sr. J)r . cltcre de (Julicia da prnV IIICIi1 , 
o .lt:olhimonto '1110 so dignou dar á nossa 
ｲ｣ ｣ ｬ｡ｬｬｬ｡ｾ［Ｇｴｯ＠ uo nUlllcro anteri(lr, acorca du 
prml') ｳｾｬｬｴ･ｬｬ｣ｩ｡ｵｯ＠ Joflll Ferllandes de Al
meida . S. S. reelo e illlparcial, eoolo é, nno 
só fez cu mprir suas ｵｬＧＨｬ･ｮｾＬ＠ C(lIIIO onJollou 
a prisüo do carccrcil'u, que tinha muuado 
ｯｾＧｩｯ＠ infeliz para pris;'!o ､ｩｬｲ ｵ ｲｯＺｾｌｯ＠ d'al]lIella 
que lhe halia S. S. mandadu dcsigllilr. 
. Foi lima bua li ç;l o pura o SI'. delegado, 
que deverá licar sabondu da ipforioriuado 

(I) O podor judiciario só applica a lei o 

B' 
""Dllm8na. 
&Ta, li" fIOIII ,. .. rfllll ｾｾｚｾｾ＠oando ,uim ｲ￣ｰｩ｡ｾＮ＠ 08 • _ 
meio 811re ... di ........ I0I0 .-Dt. 
Luiz Duarte l'e,eirl. Juiz 11, ... ' .. 
IllIclla comarca. 

Dem gratna de", .. fteor _ t ... _ 
para cOln 11 sou escolbido, que muilo Ima
th.IU para rebaixar de calhegoria a comarca 
unde habita, e da qual recebeu uDla prova 
de cunsiderdção, sendo enviado para re
presentar os seus ｩｮｴＶｲ･ｳｳ･Ｘｬｯ｣｡･ｾＬ＠ especi
allllente, cujo mandato roi cxcellentemente 
dc,;elll(lenhado ! ! 

:ie porém, tiver lugar aquella passagem 
pelos dous lerços de vOlos, ois a 3ssembléa 
em Ollpusição às razões da administração, 
o que, sem duvida, será de estranhar dos 
presidencialistas ou progressista .. ç, malime 
ｾｵ｡ｮ､ｯ＠ S. Ex. se congralulflu com clles em 
seu relalurio peta boa escolhrt qtlot a provillr
cia tinha feito. olegelllle-os, e indubitavel
menle pllla razfW de lhes conceder e more
l't'r ｲｬ｣ｬｬｬＩｾ＠ a maior confiança e apoio á sua 
bene(ir.a adminbtr8çflo. 

Sel':Í. porlJnLo, adlniravel que isto acon-
teça. , 

Espercmos o resuHado. 
- Fni ｾＧｬｉｬ｣ Ｌ ｾｩｯｮ ｡､｡＠ a lei creando uma 

(;om'lrC<l CIO Ilajaby . rica portanlo sendo a 
(;umarca de S. Francisco, composta dos 
lIlullicipios da cillade e I'ille de Joinville. 

Elc\ar-se um municipio sómeote á co
Illare:!, srm que se Ibe reunisso oulro lcr
mo, não IlOS parece muito regular. c espc
cia lm cnte quando a assembléa, em CiJlltra
dil'c.io de seas aelos, quiz exlinguir a co
marca da Laguna, unindo o municipio á 
comarca de Lages, que disla mais do ao le
goas ､Ｇｾｾｬｉ･ｬｬ･Ｌ＠ por pcssima estrada! ! 

Sito cousas do progressismo! 

- Na assem bica provincial em sessão de 
'21 houI'c seus qlli Pl·O quos, por causa da 
conccssull ou continuação da subvenç;lu ao 
collegio de SS. Salvador para as obras quc 
na chacara da fazenda pro\incial empre
ｉｴ･ｮ､･ｲｾｯ＠ os Padres Jesuitas. Houl'e gran
de opjiosil{un movida, segundo se diz. pelo 
Presidente da provincia, e posla cm acçflo 
pelos ｾｉﾷｓＮ＠ Pitanga, Schulel e oulros, de 
modo 1[110 o § rclativo só passou por Ulll 
I'o to t 

Eslão juslilicadissimos os ex-deputados 
M. J. do Olil'oira, Caldeira e Sampaio, uni
cus que lia sessüo pas. ada se oppuzêrilo c 
\'ola rüo conlr3 tal subvençüo, por ser con
traria ao art. 7." base 3.' da lei provincial 
n. ｴｩｾ＠ O rll' ti de A bril do IBM o ao contraclo 
cclebrad" com o l'adreJacqllcs Razzilli para 

nflo a faz. 
ＨｾＩ＠ Os Juizos ele 

Conslituiçii'o. 

o cstabelecimento eln mesmo colll'gio. 
O qllo admira é que os Drs. Pitanga e 

Direito. Ar!. 1:;3 da Schutcl, !jUO na sessão pasalla l'otar;1O p .. r 
ＧｉｬＧｾｳ｡＠ ('ontcssflo, ag-ul'a a ｮ｣ｧＨｉｾｦＬ･ｭＮ＠ QU;llhJO 

I·Vota. rio fLui o,'.) pura a prUlinl'Ía lIau porder us \::;00$ rs., 
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já dados, necessita acabar-se a obra come
çada, afim do que Dão venba abaixo o que 
eslá feilo ! ' 

A continuação da subvenção.é, portdnlo 
uma necessidade iudeclina\"tll. não ｰｯｲｱｬｬｾ＠
a ｾｬｉ｡＠ lenba direito o collegio, mas para 
e"ltar a perda daquella sODlma já adiantada. 

Baslante razão tinbamos quando c cro
vemos no nosso 1.' numero um arti"'o sob a 
･ｰｩｾｲ｡ｰ｢･＠ - A assembléa c os jesu'itas _. 
HOJe é que os nossos advcrsarios poliliclls 
nos estão fazendo ganhar glorias, porque a 
verdade ､ｾ＠ ｾｵ｡ｾｴｯ＠ dissemos está rcalçando. 

E que dlra a Isto o Dr. Schutcl, lJue f(li 
quem apresentou na sessão pas ada em 3.' 
discussão do orçamento. a emenda de re
dução de 5005 rs. na verba - subvençào 
ás orphãs do imperial H(lspilal de Carida
de-, para, CODl os {:OOO$ rs .• quc, por 
emenda du l\vm. Padre Paiva, se diminuio 
na verba-amorlisação da dh ida passiva-, 
ｾｯｭｰｬ･ｴ｡ｲ＠ os i:5008 rs. da subvenção ao 
collegio? ! 

Como se justificará o Dr. Pitanga, que, 
segundo nos recordam(ls, fallou om fanlr 
de sua concessão, o Coi quem propôz a ex
!incçrlo das cadeiras avulsas do Iyceu pro
\'indal. s6 para que se déssc incremento 
ｾｱｵ･ｬｬ･＠ colle&io 1 ! 

Oh temporal oh 1Illlres I 
Ha qu;>rn profetise que a lei do orçamen· 

to dove ser devolvida sem sancção á a sem
bléa, porque não bavendo dous terços para 
suslenlal-a, tem de cabir o § que concede 
essa sub'·enção. 

Deos queira não fiquemos som lei do 01'

çamento provincial e te anno, pois consta 
que algul]s doputadus já não querem mais 
compi/recar á sossão. 

Disserão-nos mais que cboverflO cartas 
de cerlo figurão, pedindo, 7'ogando e cho
,-ando que não passasso aquellil emenda, 
mas que Ibe nao foi feita a vontade, e por 
is <) o homem está muito zangado. 

E entã<l, mw amigo, ainda não conheces 
a tua gente? ! ! ! ..... 

E' ｰ･ｮｾ＠ que o Sr. Adolpbo de Barros se 
relire da provincia, porque ainda teriamos 
o gosto de ,'êr o parlido que lanlo tem 'pro
tegido. lhe fazer guerra, e o t.[e'>canttl em 
opposição. que. na verdade, é bem mere
cida, como a lemos feito. 

- Consta-nos que S. Ex. adiou sua via
gOl,) flara a côrte, o pretonde seguir_na 
volta do Gel'ellle, fazendo, por essa razao, 
se"'uir o S. Paulo. que veio para condu-

° d ' zil-o. Ainda temos o pra:;er e ler entre nos 
a S. Ex. por esles dias, e no arranco de sua 
administração é que as a"'uas so ･ｾｬ￢ｯ＠ tur
vando. Acredile-nos S. Ex. qu e nos agora 
fdziamos volos para que continuasse a gerir 
os nc"ocios publicos, pela razuo de quo se
ria neos proprios actos de S. Ex. que encon
traríamos justificação plena dy Ｎｱｵ｡ｯｾｯ＠ te
mos ｡ｾ｡ｮ Ｈ ｬ､ｯ＠ contra >lia admlolstraçao. 

Que boora, que gloria não seria.a nossa, 
con templando o ｲｯｳｵｬｬ｡ｾｯ＠ ｾｯｳ＠ serviços que 
prestamos á nossa provlllc13 !. ... 

_ Pelo Gerente tivemos a grala noticia 
de ler sido o nosso estimavel patricio, capi
tão-tenento Josó Marques Guimarães. sido 
condecorado com a commenda da Imperial 
Ordem da Roza; assim cumo soubemos que 
no dia 11 deste mez assumi0 elle o com
mando da corveta encouraçada ｃｾｬＬＡｭ｢ｯＬ＠
debailll do fogo em frente a J]umalla, por 
urdem do allllir,anto. . . 

Damus ｮｯｳｾｯ＠ parabous a eu IlIuslre pai, 

U CUNSTITliCIU1\'AL 

o nosso venerando amigo, boOl como a ｳｾｵｳ＠
parentes, e fazemo votos para quo esse 
n?sso patricio continue. cOOlolltá ;)gora, a 
distinguir-se, bem merecendo por isso as 
houras de que jit goza. 

- Foi nomeado oruclal tia secrotaria da 
thezoural'ia o <tmanuen o Julin Cozal' da 
Silveira, sub lituindo ao ex-omcial José 
Joaquim dtl Magalhães Fonloura Junior, 
quo foi dcmiUido, e no mesmo dia nomeado 
para amanuense da Ihesoural"ia de Malo
G rOSS9. 
, Esso aclo do governo, quanlo á demissão, 
e.censuravel porquo contando Fontoura Ju
niOr q uasi 26 annos de scni,,:o, como em
pregado publico, parecia mais concelltJneu 
cum a equidade e justiça, que fosse apo
sentado e nãu demillido, privandu-se 3$sim 
a um sOI"\'idor do Estado e a sua fumilia do 
pão ganho pelQ trabalho. Não se a juslifi
qu.e com a nOl'a nomea(,:iio, porque al ém de 
baixar de cathegoria, tendo o mesmo orde
nado d'aquelle, accre.ce a despeza quo de· 
ve fazer com os emulumenlos, sollo e novos 
e vell.tos direitos do novo titulo alem das 
de ,'j.;lgem para 1tIato-Gr(lSso. ｉ ｾ ｴｯ＠ importa 
Dotal'cI injusti(,:a e altosla o patronato es
｣ｾｮ､｡ｬｯｳｯ＠ da,gente do 111'ognsso p"ogres
slsla, que so ｱｵＮｾｲ＠ espcsinhar e desgr;lçar 
aus seus conlranos ! 

- Recebemos a seguinte cOOlmunicayão, 
datada de 19 do corrente mez: 

" 1\'0 porto desla cidade de S. Francisco 
cbegão navios oaciouaes e eslrangeiros, 
som que a policia lome conhecimenlo do 
estado de saude dos recem -chogados. Al
gumas fam.ilias teem soll"rido de moleslia 
conlagiosa, vinda de Paranaguá na !Jarca 
nacional N. S. da Graça, eapilão Zerenno 
José da noza. e não pnucas pes oas já forão 
ceifadas, viclilll3S desse descuido. " 

Chamamos a allen çflo do governo para 
ella; e podemos asseverar que naquclla ci 
dadO' cslil grassando com inlensidade a epi
demia chamada -caimbras de sangue-o 
a quallem feito baslantes victim3s, daodo 
causa a que até já se sinta ralla do generoG 
alimentícios, como assucar e peixe. qu e 
pouco ｡ｰｰ｡ｲｾ｣ ｯ＠ a vender-se, e d.lndo lugar 
a não cbegar ninguem dos sitios e reductos 
na cidade, com medo da dita epidemia. 

Será util em'iar para alli algum medi co 
c medicamentos, afim de acudir aos pobres. 
nessa triste emergencia da yida .. 

- Autll -hontem, pouco depois (lo meio 
dia, na rua do :ienado, foi o IJr. Luiz 
Carlos Augusto da Silva, ferido por seu 
eunhaoo tjuilherme Noronha. que paoe
cc oe alienação meutal, o qual armado de 
IIIll gruude compas;:o io,'eslio conlra o 
DI'. e cravou-lhe uma oas laminas do 
compasso 110 peilo, \ alendo a aquellc pa
ra Ilão ser ilssassinaoo I) poder dercuder
se com o ctJapéo 00 sol, que ficou lodo es
tragado. 

O aggressor foi preso no xad rez do 
quartel da policia, largando a arma rra
ticida aos gritos do Pai, que ｮ･ｾｳ｡＠ occa
sião, por acaso, passa "a 00 Largo de Pa
tacio. 

Semelhante acootecimento ó bem deplo
ra,el, e muito mais de sentir-so por so 
oar COIU um bOlll chefe de (amilla, como 
é O DI'. Luiz Carlos, o que folgamos de 
reconhecer. 

-
Cumprimos um <l'ver humanilario dan

do-lho nossus ｳ･ｮｴｩｾｯｳ＠ pezames; e ao mes
mo tempo relicitamol· o por ter escapado a 
UIII assassinalo ine.'perallo. 

Esle r"tal Sllel'esso rerl .ma ｰｲｯｾｩ､･ｮﾭ

cias para evitar ｲ･ｰｲｯ､ｵｾｯＮ＠ Se aos lou
cos ou dementes ro,se destina lo lima casa 
de detenção, evilill'-se-ião Ilcs as seeoas 
conlristaoorus.. 

Bom será que o nosso governo não es
queça-se em brc\'cde lal racto, e provi
dencie a respeito. pois a segurança il.di
vioual reclama alguma solicilude, para 
não fica r á me reô dos que, por desgraça, 
perdem o uzo da razão. 

ｾ＠ S. Ex. o Sr. Presidenle oa ｐｦＨＩｾｩｯﾭ

cia oevolvcu o projeclo da Lei do orça
mento provincial á Assembléa, negallllo
JII \' silncção, pelJs rilzOes que a ｩｾｳｯ＠ o 
demoverão, e 'por contrario aos intoresses 
ria Pro vincia. 

OU\ imos dizer, mas não garantimos, 
.que alguns deputiulos retiriio-se para não 
formar casa . dllral1"e o reslo da sessão 
oroillaria. 

Será islo exaclo ? 
Onde a indepemJencia dos deputa

dos ｾ＠
A se r :)ssim leremos ou prorogação ou 

eonvocaçüo para sessAo exlraordinaria 
afim de não ficar a PrO"incia sem Lei 
de orçamento no anno financeiro se. 
guinle. 

PUBLlCACAO PEDIDA. 

'-lma IJiUllplica ｬﾷ･ｬｬｾｬｯｳｒＮ＠

IllIII. e Revcrellclissimo Sr. Vigario da 
T' ara e .4'rCypreste da Provincia. - Existe 
na praça publica [IO;la cillade, ha um an
no, um sino que por estar quebrado foi 
mandaoo lirar do lugar em que estava, 
pelo actual viga rio des ta cidade; tcm ser
"ido attÍ para se amarrar nelle aoimaes, 
e por isso, em honra Ja nossa Sanla Reli':' 
giflo, pedimos a ｖｯｾｾ｡＠ Roverendissima 
que o mande retirar o'alli, já que o nosso 
bom Viga rio disso DitO 50 importa. 

AI uitos J Qsephenses. 

Cidade de S. José em 20 de Abril ､ｾ＠

1868. 

SANTA CATHARINA. 

Tl'P. de J. J. Lopes, rua da Triudade u. 2. 
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